
INDICAÇÃO Nº               DE 2021

(da Sra. Leandre)

Sugere  ao  Ministro  da  Saúde  a
inclusão  de  pessoas  com  Transtorno
do  Espectro  Autista  (TEA),  pessoas
com  Síndrome  de  Down  e  demais
pessoas com deficiências não severas
ou  permanentes  entre  os  grupos
prioritários  do  Plano  Nacional  de
Operacionalização  da  Vacinação
Contra a Covid-19.

Excelentíssimo Senhor Ministro da Saúde,

O Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a

Covid-19 prevê a priorização da vacinação de pessoas com deficiência severa

permanente e comorbidades.  No entanto,  não resta claro se nestes grupos

estão  incluídas  as  pessoas  que  possuem doenças  raras,  as  pessoas  com

doenças  neuromusculares  e  as  pessoas  com  transtornos  de

neurodesenvolvimento. 

O Transtorno do Espectro Autista (TEA) é um exemplo dessas

pré-condições.  Trata-se  de  um  transtorno  de  neurodesenvolvimento

caracterizado por um déficit na comunicação e comprometimento da interação

social, comunicação verbal e não verbal. Ocorre em diferentes contextos como,

por exemplo, a limitação na reciprocidade socioemocional, e na dificuldade de

iniciar, manter e compreender relacionamento.

Tanto pessoas com TEA, pessoas com Síndrome de Down e

pessoas com deficiências não severas ou permanentes também precisam de

acesso imediato à vacinação, pois diversas condições ambientais e biológicas

podem contribuir para ampliação do contágio dentro dos núcleos familiares, já

que pessoas com essas pré-condições exigem que outras pessoas estejam o

tempo todo em interação social. Assim, no caso de contágio, o dano pode ser

bastante grande para o indivíduo e aqueles que atuam no seu cuidado. *C
D2

15
73

52
05

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Leandre
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215735205800

IN
C 

n.
56

7/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

0/
05

/2
02

1 
13

:5
7 

- M
es

a



Nesse  sentido,  sugiro  que  sejam incluídas  as  pessoas  com

Transtorno do Espectro Autista (TEA), as pessoas com Síndrome de Down e

as demais pessoas com deficiências não severas ou permanentes entre os

grupos  prioritários  do  Plano  Nacional  de  Operacionalização  da  Vacinação

Contra  a  Covid-19,  salvaguardando  o  direito  à  vida  dessas  pessoas  que

possuem uma maior exigência de cuidados. 

   

Sala das Sessões, em 7 de maio de 2021  

Deputada LEANDRE 

PV/PR
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REQUERIMENTO Nº       , DE 2021

(Da Sra. Leandre).

Requer  o  envio  de  Indicação  que
sugere ao Ministro da Saúde a inclusão
de  pessoas  com  Transtorno  do
Espectro  Autista  (TEA),  pessoas  com
Síndrome de Down e demais pessoas
com  deficiências  não  severas  ou
permanentes  entre  os  grupos
prioritários  do  Plano  Nacional  de
Operacionalização  da  Vacinação
Contra a Covid-19.

Senhor Presidente,

Nos termos do art.  113,  inciso  I  e  §  1º,  do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a V. Exª. seja encaminhada ao

Ministério da Saúde a Indicação em anexo, sugerindo a inclusão de pessoas

com Transtorno do Espectro Autista (TEA), pessoas com Síndrome de Down e

demais pessoas com deficiências não severas ou permanentes entre os grupos

prioritários do Plano Nacional  de Operacionalização da Vacinação Contra a

Covid-19.

Sala das Sessões, em 7 de maio de 2021   

Deputada LEANDRE

(PV/PR)
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